
Decretos
DECRETO Nº 53.163, 
DE 25 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre extinção das funções de
Chefia e Encarregatura específicas da car-
reira de Carcereiro e dá providências corre-
latas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no § 1º do artigo 11 da Lei Complementar nº 547, de
24 de junho de 1988,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam extintas as funções identificadas

para fins de atribuição da gratificação “pro labore”,
com fundamento no artigo 11 da Lei Complementar nº
547, de 24 de junho de 1988, e alterações posteriores,
em decorrência do disposto no artigo 1º do Decreto nº
51.596, de 23 de fevereiro de 2007, e na conformidade
do Anexo, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, o inciso X do artigo 1º do Decreto nº 28.973,
de 4 de outubro de 1988, com a nova redação dada
pelo artigo 3º do Decreto nº 49.927, de 26 de agosto
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“X - no Departamento de Polícia Judiciária de São
Paulo Interior - DEINTER 6 - Santos:

a) 5 (cinco) de Chefe de Equipe, destinadas:
1. 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
2. 1 (uma ) a cada uma das Cadeias Públicas de

Guarujá, Itanhaém, Praia Grande e Santos, totalizando
4 (quatro);

b) 55 (cinqüenta e cinco) de Encarregado de Equi-
pe, destinadas:

1. 1 (uma) a cada uma das Delegacias Seccionais
de Polícia de Itanhaém, Jacupiranga, Registro e Santos,
totalizando 4 (quatro);

2. 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Municípios de Barra do Turvo, Cajati, Cananéia,
Cubatão, Eldorado Paulista, Guarujá, Iguape, Itariri,
Juquiá, Miracatu, Mongaguá, Pariquera Açu, Pedro de
Toledo, Peruíbe e Sete Barras, totalizando 15 (quinze);

3. 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Distritos Policiais de: 1º de Barra do Turvo, 1º de
Cubatão, 1º de Jacupiranga, 2º e 3º de Praia Grande,
5º e 7º de Santos, 1º e 2º de São Vicente, totalizando 9
(nove);

4 - 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Investigações
Gerais de Santos;

5. 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Arquivos e
Registros Criminais de Santos;

6. 1 (uma) à Delegacia de Polícia da Infância e da
Juventude de Santos;

7. 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia de
Defesa da Mulher de Guarujá, Praia Grande, Santos e
São Vicente, totalizando 4 (quatro);

8. 5 (cinco) a cada uma das Cadeias Públicas de
Guarujá, Itanhaém, Praia Grande e Santos, totalizando
20 (vinte);”. (NR)

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da efe-
tiva extinção da unidade policial de que trata o artigo
1º deste decreto.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de junho de 2008.
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Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da
Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba, Jandira, Juquitiba,
Mairiporã, Mauá, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da
Serra, Santa Isabel, Santana do Parnaíba, São Caetano
do Sul, Suzano e Vargem Grande Paulista, totalizando
25 (vinte e cinco);

f) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Distritos Policiais de: 1º e 2º de Barueri, 1º, 2º e 3º
de Carapicuíba, 1º e 2º de Cotia, 1º, 2º, 3º e 4º de Dia-
dema, 1º e 2º de Embu, 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º
de Guarulhos, 1º de Itaquaquecetuba, 1º, 2º, 3º e 4º de
Mauá, 1º, 2º, 3º e 4º de Mogi das Cruzes, 1º, 2º, 3º, 4º,
5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10º de Osasco, 1º de Ribeirão Pires,
1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º de Santo André, 1º, 2º, 3º, 4º, 5º,
6º, 7º e 8º de São Bernardo do Campo, 1º, 2º e 3º de
São Caetano do Sul, 1º e 2º de Suzano e 1º e 2º de
Taboão da Serra, totalizando 63 (sessenta e três);

g) 1 (uma à Divisão Carcerária;
X - no Departamento de Polícia Judiciária de São

Paulo Interior DEINTER 1 - São José dos Campos, 60
(sessenta) de Escrivão de Polícia Chefe, destinadas:

a) 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
b) 1 (uma) a cada uma das Delegacias Seccionais de

Polícia de Cruzeiro, Guaratinguetá, Jacareí, São José dos
Campos, São Sebastião e Taubaté, totalizando 6 (seis);

c) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Municípios de Aparecida, Caçapava, Cachoeira
Paulista, Campos do Jordão, Caraguatatuba, Ilhabela,
Lorena, Pindamonhangaba, Tremembé e Ubatuba,
totalizando 10 (dez);

d) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Distritos Policiais de: 1º, 2º e 3º de Cruzeiro, 1º, 2º
e 3º de Guaratinguetá, 1º, 2º, 3º, 4 º e 5º de Jacareí, 1º,
2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º de São José dos Campos, 1º,
2º, 3º e 4º de São Sebastião e 1º, 2º, 3º e 4º de Tauba-
té, totalizando 27 (vinte e sete);

e) 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Defesa da
Mulher de São José dos Campos;

f) 1 (uma) à Delegacia de Polícia da Infância e da
Juventude da Delegacia Seccional de Polícia de São
José dos Campos;

g) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
de Investigações sobre Entorpecentes e de Investiga-
ções Gerais, das Delegacias Seccionais de Polícia de
Cruzeiro, Guaratinguetá, Jacareí, São José dos Cam-
pos, São Sebastião e Taubaté, totalizando 12 (doze);

h) 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Investigações
sobre Extorsão mediante Seqüestro;

i) 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Proteção ao
Idoso;

XI - no Departamento de Polícia Judiciária de São
Paulo Interior - DEINTER 2 - Campinas, 62 (sessenta e
duas) de Escrivão de Polícia Chefe, destinadas:

a) 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
b) 1 (uma) a cada uma das Delegacias Seccionais

de Polícia de Bragança Paulista, Campinas, Jundiaí e
Mogi Guaçu, totalizando 4 (quatro);

c) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Municípios de Águas de Lindóia, Amparo, Atibaia,
Campo Limpo Paulista, Indaiatuba, Itapira, Itatiba,
Jaguariúna, Mogi Mirim, Paulínea, Pedreira, Piracaia,
Serra Negra, Socorro, Valinhos, Várzea Paulista e
Vinhedo, totalizando 17 (dezessete);

d) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Distritos Policiais de: 1º, 2º e 3º de Bragança Pau-
lista, 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º e 13º
de Campinas, 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º de Jundiaí e 1º,
2º e 3º de Mogi Guaçu, totalizando 26 (vinte e seis);

e) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia de
Defesa da Mulher de Campinas e Jundiaí, totalizando 2
(duas);

f) 1 (uma) à Delegacia da Infância e da Juventude
da Delegacia Seccional de Polícia de Campinas;

g) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
de Investigações sobre Entorpecentes e de Investiga-
ções Gerais, das Delegacias Seccionais de Polícia de
Bragança Paulista, Campinas, Jundiaí e Mogi Guaçu,
totalizando 8 (oito);

h) 1 (uma) à Delegacia de Capturas, Pessoas Desa-
parecidas, Arquivos e Registros Criminais de Campinas;

i) 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Investigações
sobre Extorsão mediante Seqüestro;

j) 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Proteção ao
Idoso;

XII- no Departamento de Polícia Judiciária de São
Paulo Interior - DEINTER 3 - Ribeirão Preto, 89 (oitenta
e nove) de Escrivão de Polícia Chefe, destinadas:

a) 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
b) 1 (uma) a cada uma das Delegacias Seccionais

de Polícia de Araraquara, Barretos, Bebedouro, Franca,
Ribeirão Preto, São Carlos, São Joaquim da Barra e Ser-
tãozinho, totalizando 8 (oito);

c) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Municípios de Américo Brasiliense, Batatais, Caju-

ru, Cravinhos, Descalvado, Guaíra, Guariba, Ibitinga,
Igarapava, Itápolis, Ituverava, Jaboticabal, Jardinópo-
lis, Matão, Miguelópolis, Monte Alto, Olímpia, Orlân-
dia, Pitangueiras, Pontal, Porto Ferreira, Santa Rita do
Passa Quatro, Serrana, Sertãozinho, Taquaritinga e
Viradouro, totalizando 26 (vinte e seis);

d) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Distritos Policiais de: 1º, 2º, 3º e 4º de Araraquara,
1º, 2º e 3º de Barretos, 1º de Batatais, 1º, 2º e 3º de
Bebedouro, 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º de Franca, 1º, 2º, 3º,
4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º de Ribeirão Preto, 1º, 2º, 3º, 4º e
5º de São Carlos, 1º e 2º de São Joaquim da Barra,
totalizando 33 (trinta e três);

e) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia de
Defesa da Mulher de Araraquara, Ribeirão Preto e São
Carlos, totalizando 3 (três);

f) 1 (uma) à Delegacia de Polícia da Infância e da
Juventude da Delegacia Seccional de Polícia de Ribei-
rão Preto;

g) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
de Investigações sobre Entorpecentes e de Investiga-
ções Gerais, das Delegacias Seccionais de Polícia de
Araraquara, Barretos, Bebedouro, Franca, Ribeirão
Preto, São Carlos, São Joaquim da Barra e Sertãozinho,
totalizando 16 (dezesseis);

h) 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Proteção ao
Idoso;

XIII - no Departamento de Polícia Judiciária de São
Paulo Interior - DEINTER 4 - Bauru, 66 (sessenta e seis)
de Escrivão de Polícia Chefe, destinadas:

a) 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
b) 1 (uma a cada uma das Delegacias Seccionais de

Polícia de Assis, Bauru, Jaú, Lins, Marília, Ourinhos e
Tupã, totalizando 7 (sete);

c) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Municípios de Agudos, Bariri, Barra Bonita, Bastos,
Cândido Mota, Dois Córregos, Garça, Lençóis Paulista,
Palmital, Paraguaçu Paulista, Pederneiras, Pompéia,
Promissão e Santa Cruz do Rio Pardo, totalizando 14
(quatorze);

d) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Distritos Policiais de: 1º, 2º, 3º e 4º de Assis, 1º, 2º,
3º e 4º de Bauru, 1º, 2º, 3º e 4º de Jaú, 1º, 2º e 3º de
Lins, 1º, 2º, 3º, 4º e 5º de Marília, 1º, 2º e 3º de Ouri-
nhos e 1º, 2º e 3º de Tupã, totalizando 26 (vinte e seis);

e) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia de
Defesa da Mulher de Bauru e Marília, totalizando 2
(duas);

f) 1 (uma) à Delegacia de Polícia da Infância e da
Juventude da Delegacia Seccional de Polícia de Bauru;

g) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
de Investigações sobre Entorpecentes e de Investiga-
ções Gerais, das Delegacias Seccionais de Polícia de
Assis, Bauru, Jaú, Lins, Marília, Ourinhos e Tupã, totali-
zando 14 (quatorze);

h) 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Proteção ao
Idoso;

XIV- no Departamento de Polícia Judiciária de São
Paulo Interior - DEINTER 5 - São José do Rio Preto, 72
(setenta e duas) de Escrivão de Polícia Chefe, destina-
das:

a) 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
b) 1 (uma) a cada uma das Delegacias Seccionais

de Polícia de Andradina, Araçatuba, Catanduva, Fer-
nandópolis, Jales, Novo Horizonte, São José do Rio
Preto e Votuporanga, totalizando 8 (oito);

c) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Municípios de Birigui, Buritama, Guararapes, Ilha
Solteira, José Bonifácio, Mirandópolis, Mirassol, Monte
Aprazível, Nova Granada, Novo Horizonte, Penápolis,
Pereira Barreto, Tanabi e Santa Fé do Sul, totalizando
14 (quatorze);

d) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Distritos Policiais de: 1º e 2º de Andradina, 1º, 2º,
3º, 4º e 5º de Araçatuba, 1º, 2º e 3º de Birigui, 1º, 2º,
3º e 4º de Catanduva, 1º e 2º de Fernandópolis, 1º e 2º
de Jales, 1º de Mirassol, 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º de
São José do Rio Preto e 1º, 2º e 3º de Votuporanga,
totalizando 29 (vinte e nove);

e) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia de
Defesa da Mulher de Araçatuba e São José do Rio
Preto, totalizando 2 (duas);

f) 1 (uma) à Delegacia de Polícia da Infância e da
Juventude da Delegacia Seccional de Polícia de São
José do Rio Preto;

g) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
de Investigações sobre Entorpecentes e de Investiga-
ções Gerais, das Delegacias Seccionais de Polícia de
Andradina, Araçatuba, Catanduva, Fernandópolis,
Jales, Novo Horizonte, São José do Rio Preto e Votupo-
ranga, totalizando 16 (dezesseis);

h) 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Proteção ao
Idoso;

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 53.163, de 25 de junho de 2008
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR
DEINTER 6 - SANTOS

Unidade Extinta Função Extinta Quant. Decreto que Identificou a Função Extinta
Cadeia Pública de São Vicente Chefe de Equipe 1 nº 49.927, de 26 de agosto de 2005
Cadeia Pública de São Vicente Encarregado de Equipe 5 nº 49.927, de 26 de agosto de 2005

DECRETO Nº 53.164, 
DE 25 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre identificação das funções de
Chefia e Encarregatura específicas da car-
reira de Escrivão de Polícia e dá providên-
cias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no § 1º do artigo 11 da Lei Complementar nº 547, de
24 de junho de 1988,

Decreta:
Artigo 1º - Para fins de atribuição da gratificação

“pro labore” a que se refere o artigo 11 da Lei Com-
plementar nº 547, de 24 de junho de 1988, e altera-
ções posteriores, ficam caracterizadas como específicas
da carreira de Escrivão de Polícia as funções constan-
tes dos Anexos I a X, que fazem parte integrante deste
decreto, destinadas às unidades policiais da Secretaria
da Segurança Pública neles identificadas, criadas pelos
Decretos nº 51.548, de 6 de fevereiro de 2007, e nº
51.583, de 14 de fevereiro de 2007.

Artigo 2º - Fica extinta a função identificada para
fins de atribuição da gratificação “pro labore”, com
fundamento no artigo 11 da Lei Complementar nº 547,
de 24 de junho de 1988, e alterações posteriores, em
decorrência do disposto no artigo 1º do Decreto nº
51.476, de 8 de janeiro de 2007, e na conformidade do
Anexo XI, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Em decorrência do disposto nos artigos
anteriores e no artigo 1º do Decreto nº 51.487, de 17
de janeiro de 2007, os dispositivos adiante enumera-
dos do artigo 1º do Decreto nº 28.971, de 4 de outubro
de 1988, alterado pelos Decretos nº 44.747, de 9 de
março de 2000, nº 49.384, de 15 fevereiro de 2005, nº
49.923, de 26 de agosto de 2005, nº 50.564, de 23 de
fevereiro de 2006, nº 50.905, de 26 de junho de 2006,
e nº 51.611, de 27 de fevereiro de 2007, passam a
vigorar com a seguinte redação:

I - os incisos VIII a XVII:

“VIII - no Departamento de Polícia Judiciária da
Capital - DECAP, 141 (cento e quarenta e uma) de
Escrivão de Polícia Chefe, destinadas:

a) 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
b) 1 (uma) a cada uma das Delegacias Seccionais

de Polícia, totalizando 8 (oito);
c) 1 (uma) a cada um dos Distritos Policiais, totali-

zando 103 (cento e três);
d) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia

de Defesa da Mulher da Capital, totalizando 10 (dez);
e) 1 (uma) à Delegacia de Polícia do Metropolitano

de São Paulo;
f) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia de

Proteção ao Idoso, das Delegacias Seccionais de Polí-
cia, totalizando 8 (oito);

g) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
da Infância e da Juventude, das Delegacias Seccionais
de Polícia, totalizando 8 (oito);

h) 1 (uma) à Divisão Carcerária;
i) 1 (uma) à Delegacia de Polícia de Investigações

sobre Infrações contra a Organização Sindical e Aci-
dente do Trabalho;

IX - no Departamento de Polícia Judiciária da
Macro São Paulo - DEMACRO, 139 (cento e trinta e
nove) de Escrivão de Polícia Chefe, destinadas:

a) 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
b) 1 (uma) a cada uma das Delegacias Seccionais de

Polícia de Carapicuíba, Diadema, Franco da Rocha, Gua-
rulhos, Mogi das Cruzes, Osasco, Santo André, São Ber-
nardo do Campo e Taboão da Serra, totalizando 9 (nove);

c) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia de
Investigações sobre Entorpecentes, de Proteção ao
Idoso, da Infância e da Juventude e de Investigações
sobre Infrações contra o Meio Ambiente, das Delega-
cias Seccionais de Polícia de Carapicuíba, Diadema,
Franco da Rocha, Guarulhos, Mogi das Cruzes, Osasco,
Santo André, São Bernardo do Campo e Taboão da
Serra, totalizando 36 (trinta e seis);

d) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia de
Defesa da Mulher de Guarulhos, Osasco, Santo André e
São Bernardo do Campo, totalizando 4 (quatro);

e) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia
dos Municípios de Arujá, Barueri, Caieiras, Cajamar,
Cotia, Embu, Embu Guaçu, Ferraz de Vasconcelos,


